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São José, 14 de abril de 2022. 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
Ilustríssimo Senhor,  
Isaac Weber Pitz 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 
 
Ref.: Processo Administrativo nº 007/2022 - Tomada de Preço nº 05/2022 
  
             

PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 00.122.311/0001-23, com sede na Rua Luiz Fagundes n°821, Praia 
Comprida, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, por seu representante 
legal infra-assinado, a fim de interpor: 

 
CONTRARRAZÕES, 

 
ao inconsistente recurso apresentado pelas empresas ANDRADE & AMORIM 
ENGENHARIA LTDA e DJP CONSTRUÇÕES LTDA, perante essa distinta Comissão de 
Licitações que de forma absolutamente brilhante havia habilitado a recorrente. 
 
 

I – DOS FATOS SUBJACENTES 

 
Após a análise da documentação para Habilitação a Comissão Permanente de 

Licitações julgou habilitada as licitantes ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA, 
DJP CONSTRUÇÕES LTDA e PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, conforme consta 
abaixo:  

 



 

Rua Luiz Fagundes n° 821 – Praia Comprida – São José/SC 
  CEP – 88.103-500 – Fone/FAX (0xx48) 3257-2555                                                            

E-mail: pavicon.comercial@gmail.com 

2 
 

 

II – DO REGISTRO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL, SUBITEM 8.2.5 
 
Conforme o subitem 8.2.5 do referido Edital, este pede a prova de possuir 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, conforme descrito 
abaixo:  

 

 
 
Ocorre que, para o ramo de atividades exercidas pela licitante PAVICON 

CONSTRUÇÕES LTDA, não é obrigatório a Inscrição Estadual, tendo o seu registro 
baixado em 26/08/2009, fato que desde então nunca foi motivo de inabilitação em 

certames licitatórios, tanto que, conforme o subitem 8.2.5 é solicitado a prova de 
inscrição, e não havendo inscrição, não há prova de inscrição! 

 
E ainda, os dizeres do subitem 8.2.5 podem gerar dúvida quanto à sua exigência 

quando se refere a prova de inscrição de contribuintes estadual/municipal, devido 
ao emprego da / (barra-oblíqua), porém em consulta ao seu devido emprego na 
língua portuguesa, é possível esclarecer que a barra-oblíqua é empregada para 
indicar disjunção e exclusão, podendo ser substituída pela conjunção ou, 
conforme demonstrado abaixo:  

 

 
Fonte: https://www.normaculta.com.br/barra-obliqua/ 

 
Assim, substituindo o emprego da barra-oblíqua pelo ou, é incontroverso que a 

prova de inscrição no cadastro estadual não é documento obrigatório para a 
habilitação no certame, podendo ser substituída pela prova de inscrição no cadastro 
municipal, o qual foi devidamente apresentado.  
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O fato de a empresa ter apresentado a prova de regularidade estadual e municipal, 

dispostos no subitem 8.2.6, não faz relação com a documentação exigida no subitem 
anterior, tal posicionamento da empresa, não gera obrigatoriedade em apresentar 
documento que não está sendo exigido no edital.  

 
E ainda, o TCU, Tribunal de Contas da União, possui livro que contempla 

orientações sobre licitações e contratos administrativos, onde se pode observar o 
disposto sobre a apresentação de prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, dependendo do bem a ser adquirido:  

 

 
Fonte: Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU – 4ª Edição 

 
 
III – DA DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE, SUBITEM 24.18.13 
 
O subitem 24.18, destaca quais são os elementos que integram o referido Edital 

da Tomada de Preços nº 05/2022, e tem caráter informativo, não é possível afirmar 
que um arquivo disposto no anexo seja documento obrigatório de ser apresentado 
para o processo de habilitação no certame.  

 
Em nenhum momento é exposto que os anexos citados no subitem 24.18 devam 

ser apresentados na forma de documentação para a habilitação das licitantes, 
conforme abaixo:  
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[...] 
 

 

   
 
Tanto é verdade que, caso os anexos dispostos no subitem 24.18 fossem de 

apresentação obrigatória, todas as empresas licitantes seriam inabilitadas, inclusive 
a recorrente DJP CONSTRUÇÕES, pois não apresentou todo o rol de documentos 
dispostos no subitem, visto que a regra não deve ser levada em consideração apenas 
ao subitem que a favorece.  
 

E ainda: 
 
O processo licitatório visa garantir a maior competitividade e oportunidade igual a 

todos os interessados a fim de assegurar a proposta mais interessante para a 
Administração.  

 
Fonte: Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU – 4ª Edição 
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IV – DA JUSTIFICATIVA: 
 
Conforme o exposto acima, é possível afirmar que a decisão desta Digna Comissão 

de Licitações em habilitar a licitante PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, garante os 
princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios públicos:  

 

 

 
 
 
V – DO PEDIDO 

 
Sendo assim, requer-se que seja negado provimento aos recursos apresentados 

pelas empresas ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA e DJP CONSTRUÇÕES 
LTDA quanto a inabilitação da licitante PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, mantendo a 
decisão dessa digna Comissão de Licitações para que prossiga no pleito.  

 
Como também, requer-se que seja mantida a decisão dessa digna Comissão de 

Licitação para que licitante NCL PAVIMENTAÇÃO LTDA mantenha-se inabilitada por 
desatendimento ao subitem 8.3.2, não apresentando o documento assinado pelo 
contador da empresa.  
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Nesses Termos, pede-se deferimento, bom-senso e legalidade.  
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

_______________________________________ 
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA 

Mirian Cássia Figueiredo 
Dir. Administrativa 
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